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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1 5 

CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

PROPOSIÇÂI IA 
EM 14/ 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 
CONQUISTENSE AO SENHOR JOSÉ 
DOS SANTOS. 

.0WCÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO D4 
MIA, APROVA O SEGUINTE:

lat .0A4  to 

ENTE 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1° Fica concedido o titulo de Cidadão Conquistense ao Senhor José dos 
Santos. 

Art. 2° O Título será entregue em Sessão Especial da Câmara Municipal de 
Vitória da Conquista, convocada para esse fim, em data e horário a serem estabelecidos 
junto à Mesa Diretora da Casa. 

Art. 30 O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogada 
as disposições em contrário. 

Plenário Carmem Lúcia, 14 de setembro de 2018. 

eira Santos 
Vereador Denis do Gás (PSC) 

DOE SANGUE 
qeivruntiq 



cÂmARAiiii 
Secretaria Geral 

PROJETO DE DECRETO LEGISLAI1VO N° 

JUSTIFICATIVA 

José dos Santos, nascido em 18 (dezoito) de junho de 1960 (mil novecentos e 
sessenta), é brasileiro, natural de Caetanos — BA. Aos 14 (catorze) anos se mudou 
para a cidade de São Paulo juntamente com seus pais e irmãos. Anos depois seu 
pai faleceu e o João Santos passou a trabalhar no ramo da construção civil para 
sustentar sua família e somente aos 21 (vinte e um) anos retornou para sua cidade 
natal, onde casou-se com sua esposa Benizia de Novaes Santos, com quem teve 
dois filhos e quatro netos. Daí em diante, passou a desenvolver atividade 
comercial de transporte de algodão e mamonas da região de Caetanos. Em 1996, 
mudou-se para Vitória da Conquista, onde exerceu por muitos anos o oficio de 
mestre de obras na construção civil do Município. Muito grato à Vitória da 
Conquista e seu povo acolhedor, o Sr. José dos Santos têm esta cidade como seu 
lar, onde há muitos anos vive com esposa, filhos e netos. 

Plenário Carmem Lúcia, 14 de Setembro de 2018. 

A in11111 0, a rireira Santos 
Vereador Denis do Gás (PSC) 

DOE SANGUE 
gAl 1/F viriAç 


